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Outros

 

Rua Bernardino  Souza, n°110- Centro. Teolândia- Bahia. 

15ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO SEMESTRE DE 2025, DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE TEOLANDIA – BA 

PAUTA –02.12.2025 

 

PRESIDENTE: CRISTIANO PAIXÃO DOS SANTOS DE JESUS 

VICE-PRESIDENTE: FÁBIO MELLO DE ANDRADE 

1º SECRETARIO: CORNÉLIO MENEZES DE SOUZA 

2ª SECRETARIA: EDINALVA DOS SANTOS SILVA 

 

 

MATÉRIAS PARA EXPEDIENTE DO DIA:  

 

 

INDICAÇÃO 076/2025 – Autoria do Vereador Cornélio Menezes de Souza 

 

 
 

MATÉRIAS PARA ORDEM DO DIA: 

 

 

PROJETO DE LEI Nº013 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. “Estima a receita e fixa a 

despesa do Município de TEOLÂNDIA, para o exercício financeiro de 2026 e determina outras 

providências”.  

 

 

 
 

 

 

CRISTIANO PAIXÃO DOS SANTOS DE JESUS 

                 Presidente 
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Portaria

 

Rua Bernardino  Souza, n°110- Centro. Teolândia- Bahia. 
 

 

PORTARIA N° 008, DE  28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

 

“Determina o período de férias da funcionária, 

Linda Taina Camuruji Morais”. 

 

 

O PRESIDENTE LEGISLATIVO, do Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, que 

lhe confere a Legislação Municipal, usando das atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

           Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias à servidora LINDA TAINA 

CAMURUJI MORAIS, ocupante do cargo de DIRETOR LEGISLATIVO-CE7, lotada 

no Poder Legislativo Municipal, referente ao período aquisitivo Abril de 2024 a abril 

2025. 

 

            Art. 2º. A concessão das férias terá início em 28/11/2025 e término no dia 

28/12/2025. 

 

              Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

demais disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

TEOLÂNDIA, 28  DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 
 

CRISTIANO PAIXÃO DOS SANTOS DE JESUS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA 
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Portaria

 

Rua Bernardino  Souza, n°110- Centro. Teolândia- Bahia. 
 

 

PORTARIA N° 009, DE  28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

 

“Determina o período de férias da funcionário 

Joares Souza de Jesus”. 

 

 

O PRESIDENTE LEGISLATIVO, do Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, que 

lhe confere a Legislação Municipal, usando das atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

           Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias ao servidor JOARES SOUZA DE 

JESUS, ocupante do cargo de Operador Audiovisual –CE9, lotado no Poder Legislativo 

Municipal, referente ao período aquisitivo abril de 2024 a abril 2025. 

 

            Art. 2º. A concessão das férias terá início em 28/11/2025 e término no dia 

28/12/2025. 

 

              Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

demais disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

TEOLÂNDIA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 
 
 
 
 

CRISTIANO PAIXÃO DOS SANTOS DE JESUS  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA 
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